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Exm. Sr. Presidente

A Vereadora Andréa Westphal, ürdka após ouvila a casã, na Íorma regimental, a
Secretárkr compêtente que seia feito reparos nos brinquedos da praça do Bairro Sáo
Joáo.

And a estp al
erea r (a) do PATRIOTA

Justificativa: os mesmos encontram-se em situação precária sem cond!ôes de uso, podendo
causar um eventual acidente, imposs ibilitando o hzer e a diversão das crianças.
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Presidente
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